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PREFEITURA MUNICIPAL----,
AGUDOS

LEI n° 3.546 DE 30 DE .JlJNIIO DE 2.005.

Estabe lece as dirctrizcs a serem observadas
na elaboraç ão da lei orçamentária do
Municipio para o exe rc ício de 2006 e dá
outras providências.

.JOSÉ CAR LOS OCTÂ VIANI, Prefe ito Municipa l de Agudos ,
Estado de São Paulo, faz saber que a Câ mara Mu nicipal aprovou e ele
sanciona c promulga a seguinte LEI:

Capitulo I

DAS I>ISPOSIÇ()ES PRELIM INARES

Art . 1° - De acordo com a Co nstituição Federal, esta Lei fixa as
diretrizes orçamentárias do Mu nicip io para o exercício de 2006, orienta a
elaboração da respectiva lei orçamentária anual, dispõe sobre as alterações
na legislação tributári a, regula o aumento de despesas co m pessoa l e ate nde
ás normas da I.ci Co mplementar Federal n° 101, de 4 de maio de 2000 .

Art. 2° - As normas co ntidas nesta Lei a lcançam todos os órgãos da
administração direta dos Poderes Executivo e Legislativo.

Ca pít ulo II

DAS ORIENTAÇ()ES PARA ELA BORAÇÃO 1M LEI
O RÇAMENTA RIA

Art 3° - As metas de resultados fiscais do Município para o exe rcíc io
de 2006 são as estabe lec idas nu Anexo I, denom inado Anexo de Metas
Fisca is, integrante desta Lei, desdobrado em:

I. Tabe la I - Metas Anuais ;

II. Tabela 2 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do
Exercício Anterior;

III. Tabela 3 - Metas Fiscais Atuais Co mparadas com as Fixadas nos
Três Exercíc ios Anter iores:

IV. Tabela 4 - Evolução do Patrimônio Liquido;

V. Tabela 5 - Origem c Aplicação dos Recursos Obtidos com a
Alienação de Ativos;

VI. Tabela 6 - Rece itas c Despesas Previdencíárias do RPPS;
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VII. Tabela 7 - Projeç ão Atuarial do RPPS ;

VIII. Tabela 8 - Estimativa c Compensação da Renúncia de Receita;

IX. Tabela 9 - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de
Caráter Continuado.

Art. 4° ~ Os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as
contas públicas estão avaliados no Anexo II , denom inado Demonstrativo
de Riscos Fiscai s e Provid ências, em que são informadas as medidas a
serem adotadas pelo Poder Executivo caso venham a se concretizar.

Parágrafo único - Para os fins deste art igo, consideram-se passivos
contingente s c outros riscos fiscais possíveis obrigações presentes, cuja
existência será confirmada somente pc1a ocorrência ou não de um ou mais
eventos futuros, que não estejam totalmente sob control e do município.

Art. 5' - Os valores apresentados nos anexos de que tratam os arts. 3' c
4° estão expressos em milhares de reais, em conson ância com as regras
estabelecidas pela Secretaria do Tesouro Nacional, órgão do Ministério da
Faze nda.

Art. 6° - A lei orçamentária não consignar á recursos para início de
novos projetas se não estiverem adequadamente atendidos os projetas em
andamento c contempladas as despesas de conservação do património
público.

§ I' - /\ regra con stante do "caput" deste arti go aplica-se no âmbito de
cada fonte de recursos, conforme vinculações legalmente estabe lec idas .

§ 2' - Entende-se por adequadamente atendidos os projetas cuja
alocação de recursos orçamentários esteja compatível com os cronogramas
fisico-financeiros pactuados e em vigência .

Art 7' - A Mesa da Câmara Municipal e laborará sua proposta
orçamentária e a remeterá ao Executi vo até o dia 3 1 de agosto de 2005 .

Paragrafo único - O Executivo encaminh ará à Câmara Municipal, até
trinta dias ante s do prazo lixado no "caput ", os estudos c estimativas das
receitas para o exerc ício de 2006, inclusive da receita corrente liquida,
acompanhados das respectivas memórias de cálculo.

Art. 8° - A lei orçamentária poderá conter reserva de contingência,
desdobradas para atender ás seguintes finalidades:

I. Cobert ura de créditos adicionais suplementares:

II. Atender passivos contingentes e outros riscos e evento s fiscai s
imprcvi stos;
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*10
_ A reserva de eontingênc ia de que trata o inciso II do "caput" será

fixada em, no máximo, 30/0 (três por cento) da receita corrente liquida e sua
utilização dar-se- à mediante créditos adicionais abertos à sua con ta .

§ 2° - Na hipótese de ficar demonstrado que a reserva de contingência
de que trata o inciso II do "caput " não precisará ser utili zada para sua
finalidade , no todo ou em parte, o Chefe do Executivo poderá lançar mão
de seu saldo para dar cobertura a outros créditos adicionais legalmente
autorizados .

Art . 9° - A lei orçamentária poderá conter "superavit" orçamentár io co m
a finalidade de proporcionar a reali zação de ajuste das con tas municipais.

Parágrafo único - Se, no decorrer do exercicio, for obt ido o ajuste das
co ntas municipais sem a necessidade de utilização integral do "superavit"
orçamentário, poderá o Exec utivo fazer uso do valor remanescente para a
abertura de créditos adicionai s, medi ante autorização especí fica da Câmara
Munic ipa l, cujo projeto deverá estar aco mpanhado de relatório pelo qual se
comprove a obtenção do ajuste almejado.

Ca pitulo III

nAS I>ISPOS IÇÓES SOIJRE ALTERAÇÓES NA LEG ISLAÇÃO
T RIIJUTARIA

Art . 10 - o Executivo encaminhará ao Legislativo, quando preciso,
proje tos de lei propond o alterações na legislação, inclusive na que disp õe
sobre tributos muni cipais, se necessárias à preservação do equilíbrio das
contas públicas e à geração de recursos para investimentos ou, ainda, para a
manutenção ou amp liação das atividades próp rias do mun icípio.

Art . II - Todo prujeto de lei versando sobre concessão de anistia,
remissão, subs ídio, crédito presum ido, concessão de isenção em caráter não
geral, alteração de aliquota ou modifi cação de base de cálculo que implique
redução discriminada de tributos ou contribuições e outros beneficios que
correspondam a tratamento diferenciado, deverá atender ao disposto no art.
14 da Lei Complementar Federal n" 101 , de 4 de maio de 2000, devendo
ser instr uído com demonstrat ivo evidenciando que não serão afetadas as
metas de resultado nominal e primário .

Parágrafo único - Não se sujeitam às regras do "caput" a simples
homologação de pedidos de isenção, remi ssào ou anistia apresentado s co m
base na legislaç ão municipa l preexistent e .

Ca pítulo IV

nAS n lS I'OSIÇÓES R E LATI VAS ÀS nES I'ESAS CO M PESSOAL
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Art . 12 - Desde que observada a legislação vigente, respeitados os
limites previstos nos arts . 20 e 22, par ágrafo únieo, da Lei Complementar
Federal n'' 101, de 4 de maio de 2000 e cumpridas as exi gências previstas
nos arts , 16 e 17 do referido diploma legal, fica autor izado o aumento da
despe sa com pessoal para:

I. Concess ão de qualquer vantagem ou au mento de remuneraç ão,
revisão gera l anual de vencimentos, criação de cargos, empregos e
funções Oll alteração de estruturas de carreiras;

11. Admi ssão de pessoal ou contratação a qualquer titulo.

*1° - Os aumentos de despesa de que trata este artigo somente poderão
ocorrer se houver:

1. Prévia dotação orçamentária suficiente para atender ás projcç ões de
despesa de pessoal e aos acréscimos de la decorrentes;

11. Lei especifica para as hipóteses previstas no inciso I, do "caput ";

111. Observância da legislação vigente, no caso do inciso 11.

*2° - Estão a salvo das rCb'T3S contidas no * 10 a conc essão de
vanta gens já previstas na legislação pertinente, de earátcr meramente
homologatório .

§ 3" - No caso do Poder Legislativo, deverão ser obedecidos ,
adicionalmente, os limites li xados nos arts. 29 e 29- A da Constituição
Federal.

Art . 13 - Na hipótese de ser atingido o limite prudencia l de que trata o
art. 22 da Lei Complementar Federal n° 101 , de 4 de maio de 2000, a
contratação de horas extras somente poderá ocorrer nos casos de
calamidade púb lica, na exec ução de programas emergenciais de saúde
pública OLl em situações de extrema gravidade, devidamente reconhecida
pelo respectivo Chefe do Poder.

Ca pít ulo V

DAS ORI ENTAÇÕES RELATI VA S A EXECUÇÃO
ORÇAM ENTÁRIA

Art. 14 - Até trinta d ias após a publicação da lei orçamentária, o
Executivo estabelecerá metas bimestrais para a realização das receitas
estimadas .

§ 10 - Na hipóte se de ser constatada, após o encerramento de cada
bimestre, frustração na arrecadação de receitas capaz de comprometer a
obtenção dos resultados nomin al e primário fi xado s 110 Anex o de Metas
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Fiscais, por atas a se rem adotados nos tr inta dias subseq ücntes, o Execut ivo
e o Legis lativo de term inarão a limitação de empenho e movim entaç ão
financeira, em montantes necessários à preservação dos resultados
almejados.

§ 2° - Na limitação de empenho c movimentaç ão financeira, serão
adotados critérios que produzam o menor impacto possível nas ações de
car áter social, particularmente nas de educação, saúde e assistência social, e
na com patib il ização dos recursos vinculados.

*3" - Não serão objeto de limit ação dc empenh o e movi mentação
financeira as despesas que constituam obrigações constitucionais e legais
do Município, inclusive as dcstinadas ao pagamen to do serviço da divida e
prccat órios judiciais.

§ 4° - A limitação de empenho c movim entação financeira também
será adotada na hipótese de ser necessária a redução de eventual excesso da
dívida conso lidada, obedecendo -se ao que disp õe o art . 3 1 da Lei
Complcme ntar Federal n? 101 , de 4 de maio de 2000.

*5" - Na oco rrê ncia de calam idade púb lica , serão dispensadas a
obtenção dos result ados fiscais program ados e a limit ação de empe nho
enquanto perdurar essa situação, nos termos do disposto no art. 65 da Lei
Compleme ntar Federa l n" 101 , de 4 de maio de 2000.

Art . 15 - A lim itação de empenho c movimentação financeira dc qu e
trata o art . 14, * 1°. poderá ser suspensa. no todo ou em parte. caso a
situação de frustração na arrecadação de receitas se reverta nos bimestres
seguintes,

Art. 16 - No mesmo prazo pre visto no "caput" do art . t4, o Poder
Executivo estabelecerá a programaçào financeira e o cronograma mensal de
desembolso, de modo a compatibilizar a realiza ção de despesas ao efetivo
ingresso das receitas municipais.

~ 10 - O cronograma de que trata este artigo dará prioridade ao
pagamento de despesas obrigatórias do M unicípio em relaçào às outras
despesas de car áter continuado.

~ 3° - O repasse de recursos financeiros do Executivo para o
Legislativo fará parte da programaç ão financeira e do cronogra ma de que
trata este artigo, devendo ocorrer na forma de duod écimos a serem pagos
até o dia 20 de cada mês.

Art . 17 - Para atende r o disposto no art. 4", I, " c" , da Lei
Complementar Federal n" 101 , dc 4 de maio de 2000, os chefes do s Poderes
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Executivo e Legislativo adotarão providências junto aos respecti vos sctores
de contabilidade c orçamento para, com base nas despesas liquidadas,
apurarem os custos e resultados das aç ões c programas estabelecidos.

§ 10 _ Os custos e resultados apurados serão apresentados cm
relatórios semestrais, que permanecerào à disposição da sociedade em geral
c das instituiç ões encarregadas do controle externo, especificando, por tipo
de serviço prestado à comunidade, inclusive os de natureza administrativa,
valores unitários e valores globais.

§ 2" • Os relat órios de que trata o § I" conterão, ainda, avaliação dos
resultados alcançados c sua comparação com as metas previstas para o
period o.

Art . 18 - Na realizaç ão de aç õcs de competência do Município,
poder á este adotar a estratégia de transferir recursos a instituições privadas
sem fins lucrativos. desde que especificamente autorizada cm lei municipal
e seja firmado convênio, ajuste ou cong ênere , pelo qual fiquem claramente
definidos os deveres c obrigações de cada parte, a forma e os prazos para
prestação de contas.

* 10 - No caso de transferências a pessoas físicas, exigir-se-a,
igualmente, autorização em lei especifica que tenha por finalidade a
regulamentaç ão pela qual essas transferências se rão efetuadas, ainda que
por meio de concessào de empréstimo ou financiamento.

§ 2" - A regra de que trata o "caput ". aplica-se a transferências a
instituições públicas vinculadas à União , ao Estado ou a outro município .

Art. 19 - Fica o Executivo autorizado a arcar com as despesas de
responsabilidade de outras esferas do Poder Público, desde que firmados os
respectivos convênios, termos de acordo , ajuste ou congénere e haja
recursos orçament ários disponíveis .

Para grafo único - A ce ssão de funcionário s para outras esferas de
governo independcm do cumprimento das exigênc ias do "caput ", desde
que não sejam admitidos para esse fim específico , salvo se para realizar
atividades cm que o munic ípio tenha responsabilidade so lidária com outros
entes da Federação, cm especial nas áreas de educação, sa úde c assistência
social.

Art. 20 - Para fins do disposto no art. 16, § 3", da Lei Co mplementar
Fede ra l n" 101 , de 4 de maio de 2000, consideram-se irrelevantes as
despesas realizadas até o valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais ) no caso de
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LEI n'' 3.546 DE 30 DE J

Prefeito Municipal de Agudos,
âmara Municipal apro u e I

~ stabelece a diretrizes a . erem ob iervada
na 'laboração da lei orçam nt ária d
Município para o exercício de 2006 e dá
outra providência ' .

.10 É CARLOS O 'T" VI I,
Estado de . ão Paulo, faz aber que a
sanciona e promulga a seguinte LEI:

.a p ítu lo I

DA DI POSiÇÕES PRI~ LIMI ARE'

Art. 10 - De acordo com a Constituição Federal, sta Lei fixa a
diretrizes orçamentárias do Município para o ex rcício de 2006, orienta a
elaboração da re. pcctiva lei orçamentária anual, di põe obre a alteraç õe
na legislaç ã tributária, regula o aumento de despe 'as com pes ai e atende
às normas da Lei mpl erncntar Federal n" 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 2° - As norma contida nesta Lei alcançam todos o . rgão da
administração direta dos Poderes ~ xecuti o eLegi lativo.

a pítulo II

DA, ' ORI ENTAÇÕES P RA EL BOR AÇÃO DA LE I
ORÇA t E T' RIA

Art 3° - As metas de re su ltado fiscai s do Município para o exercício
de 2006 ão as e. tabelecidas no Anexo I, denominado Anexo de Meta
Fiscai , integrante desta L i, desdobrado m:

I. Tabela I - Meta Anuais;

II . Tab la 2 - /\ aliaç ã do .umpriment da Meta Fi cais do
Exercício Anterior '

III . Tabela 3 - Metas Fi cais Atuai mparada com a Fixada. no
Trê exercício Anteriores;

IV. Tabela 4 - E oluçã do Patrimônio Líquido:

V. Tabela 5 - rigem e Aplicação do Recur. Obtidos com a
Alienação de Ativo ;

VI. Tabela 6 - Receita e De p .sas Pre idenci ária do RPP ' ;
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VII. Tabela 7 - Projeção Atuarial do RPP ~

VIII. Tabela 8 - ~ st i mat i a e Compen ação da Renúncia de Receita ;

IX. Tabela 9 - Margem de I::. pan ão da De pe a Obrigatória de
aráter ontinuado.

Art. 4° - s pa sivo contingente. e outros riscos capazes de afetar as
conta públicas e tão a aliados no An . o II , den minado Demonstrati o
de Riscos Fi cais e Providências em que são informada ' a medidas a
serem adotada pelo Poder Executi o ca o enham a e concreti zar.

Par ágraf único - Para o fin de te artigo 011. ideram- e pa i o
contingente e outros risco. fiscai possívci obrigações pres ntes, cuja
exis tência rá c nfinnada oment pela oc rrência ou não de um ou mai
e ento futuro que nã estejam t talment sob c ntrole do município.

Art. 5° - s alores apre entado n anexo d que tratam o. art . 3° e
4 est ã expresso em milhares de reai em con on ância com a regra
e tabelecida pela ecretaria do Tesouro a ional, órgão do Mini t ério da
Fazenda.

Art. 6° - A lei orçamentária não con ignará recurso para iníci de
n o projeto e não tiv rem adequadamente atendido o proj to em
andamento e contemplada as de p sa de con er ação do patrimônio
público.

.. 10
_ À. regra con tante do "caput ., deste artigo aplica- e no âmbit de

cada fonte de recursos , conforme vinculaç õe legalmente estabelecidas.

: 2° - . ntende- e por ad quadamente atendido. o projeto uja
alocaçã de recur os orçamentário ' e teja c mpatí el c m s cronograma
fi ico-Iinanceiro pactuado em igência .

Art. r - A Me a da âmara Muni ipal elab rará ua prop ta
orçamentária e a remeterá a Execut i o até o dia 3 1 de ago to de 200 - .

Parágrafo único - . ecuti o encaminhará à âmara Municipal , até
trinta dias antes do prazo fi 'ado no "caput ". o e tudo e e timati a da
receita para o exercício de 2006 inclu i e da receita rrente líquida,
acompanhad da respecti a memória d c álcul .

Art. 8° - A lei orçamentária poderá conter res rva de contingência
de dobrada para atender à eguinte finalidade s:

I. obertura de créditos adiei nais uplementares;

II. Atender pass ívos contingentes e outro n cos e vent s fi cai
impre i tos:
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: 10
_ A re er a d c ntingência de qu trata o inci o II do ..cap 11I " rá

fixada em, no má, imo, 3% (três por cento) da r ceita corrente líquida e . ua
utilização dar- e- á mediante crédito: adicionai aberto à ua .onta.

*2° - Na hipótese de ficar demo n trado que a reserva de c ntingência
de qu trata o inci o 11 do " caput ' não preci. ará r utilizada para ua
finalidade , no todo ou em parte , o Chefe do Fxecu tivo poderá lançar mão
de . eu aIdo para dar cobertura a outros crédito adicionai I galm nt
autorizados ,

Art. 9° - A lei orçamentária poderá conter ".'uperavtt' orçam ntário com
a finalidade de proporcionar a real ização de aju te da contas municipai .

Par ágrafo único - e, no decorr r d exer ício, r r obtido aju te da
contas municipais em a nece idade d utilização integral do "superavit"
orçamentário, poderá o Executi o fazer u o do alor remanescente para a
abertura de crédito adicionai, mediante aut rizaçã e pecífica da Câmara

unicipal , cujo projet de erá e tar a ompanhad de relat . rio p lo qual e
comprov a obtenção do aju te almejado .

.a p ítu lo III

r» DI. PO i c õ '. OBRF. LT . R ÕE ' L __GI L
T R IB T RI

Art. 10 - E..ecuti encaminhará ao Legislati o, quando pre iso,
projetos de lei propondo alteraç õ s na legislação inclusive na que di. põe
sobre tributo municipai e nece ária à pre er açã d equilíbrio da
contas pública, e à geração de recurso. para investimento u, ainda , para a
manutenção Oll ampliação da ati idade própria d município .

Art. II - Todo projeto de Ici v r and obre concessão de ani tia
remi ão, sub ídio, crédito presumido, c nce ão de i enção em caráter não
geral, alteração de alíquota u modificação d ba e de cálculo que implique
redução di criminada de tributo u ntribuiçõe outro. beneficio que
c rrespondam a tratamen to diferenciado, de rá atender ao dispo to no art.
I da Lei Complementar Federal n'' 10I, d 4 de maio de 2000 de endo
ser in truido com d mon trati o e id nciando que não serão afetada a
meta de re ultado n minai e primário.

Par ágrafo único - Não s ujeitam à regra do "caput " a imple
homologação de pedido de isenção , remis ão u anistia apre sentado: com
base na I gislação municipa l pree: istenre.

.a pitu lo I

D S DI PO ' IÇ ÕE ' RELATI VA S DESPE ' S O M P ES O L
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I\rt . 12 - O de que ob er ada a I gisla ção vigente re pitado o
limites previstos nos arts. 20 e 22, parágrafo único, da Lei omplementar
Federal n° 101 , de 4 de maio de 2000 e cumprida a exigências pre i tas
nos arts. I e 17 do referido diploma legal, fica autorizado o aumento da
despesa com pe oal para:

I. Concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração ,
re i ão geral anual de encimemos, criação de cargo , empregos
funções ou alteração de estrutura de carreiras;

II. Admis â de pe soai u contratação a qualquer título.

*10- Os aumentos de de pe a de que trata este artigo oment poderão
oc rrer e hou er:

I. Pré ia dotação rçamentária uficiente para atender ás projeções de
de ' pesa de pe oal e aos acréscimo dela decorrent is;

II. ei e pecífica para a hipéte es pre i ta no inciso I do "caput ";

III. Observância da legislação vigente no caso do inciso II.

~ 2° - E tão a alvo das regras contidas no ~ I° a c nces ã de
vantagens já pre i tas na legislação pertinente, de caráter meramente
homologatório.

: 3° - N caso do Poder L gi lati , deverão er obedecidos
adicionalmente, os limite fixados no' arts. 29 e 29-A da onstituição
Federal.

M . 13 - Na hipótese de er atingido o limite prudencial de que trata o
art. 22 da Lei omplementar Federal n° 101 de 4 de maio de 2000, a
contratação de hora extras somente poderá correr no caso de
calamidade pública na exccuçã de programas cmergenciais de a úde
pública u em situações de extr ma gravidade, devidam nte reconhecida
pelo respecti o Chefe do Poder.

'a p ítulo V

O ' ORI E 'T ÇÕE ' RE T I EXE ' ç-O
ORÇ E TÁRIA

Art. 14 - Até trinta dias após a publicação da lei orçamentária, o
' xecutivo estabe lecerá metas bimestrais para a realização das rec ita
e .timadas.

§ 10 - Na hipótese de ser constatada, após o encerramento de cada
bimestre, frustração na arrecadação de receitas capaz de comprometer a
obtenção dos resultados n minai e primário fixados no Anexo de Metas
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Fiscai por ato a erem adotado nos trinta dia sub eqü ntes, .xecuti o
e o Legislativo determinarão a limitação de empenho movimentação
financeira , em montante necessários à preservação do rc ultados
almejado.

§ 2° - Na limita ão de mp nho c mo irnentação financeira , erão
adotados critérios que produzam o menor impacto possível nas aç õe de
car áter ocial , particularment nas de educaç ã , a úde e as i t ência ocial. e
na compatibilização dos recursos vinculado.

: 3° - Não serão objeto de limitação de emp nho mo imentação
financeira a de pesas que constituam brigações constitucionais e legais
do Município , inclu i e a de stinadas a pagamento do er iç da dívida e
precatório judiciais.

~ 4° - A limitaç ãc de empenho e movimentação financeira também
será adotada na hipóte. e de 'er necessária a redução de e entual exce s da
dí ida c nsolidada , obedecendo-se ao que dispõe o art. 31 da Lei
Compiem ntar Federal n? 101 , de 4 de maio de 2000.

~ eo _ Na ocorrência de calamidade pública, serã di pensadas a
obtenção dos resultados fi cais programado e a limitação de empenho
cnquant perdurar es a situação, n s termo do di po to no art. 65 da Lei
Complementar Federal n° 101, de 4 de maio de 2000 .

Art. 15 - A limitação de cmpenh e mo irnenração financeira de que
trata o art. 14, *pJ, poderá ser uspen a, no todo ou em parte , ca o a
situação de frustração na arrecadação de receitas . e re erta no bime tre
seguintes.

Art. 16 - No mesmo prazo previ lo no "caput " do art . 14, O I oder
E ecutivo estabelecerá a programação financeira e o cronograma men ai de
de embolo, d modo a compatibilizar a realizaçã de despesa ao ef tivo
ingresso das receitas municipai .

* 1° - cronograma de que trata este artigo dará prioridade ao
pagamento de despe as obrigatórias d Município em relaç ã à utra
despesa. de car áter c ntinuado .

: 3° - repa se de recur o financeiro do E .ecuti o para o
Legi lati o fará parte da programaç ão financeira e cio cronograma de que
trata este artig , devendo ocorrer na forma de duodécimo ' a s erem pagos
até o dia 20 d cada mês.

Art. 17 - Para atender o di. p to no art. 4°, I, "e', da Lei
Complementar Federal na IOI, de 4 de maio de 2000, os chefes do Podere
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Executivo e Legi lativo adorarão providências junto ao ' respectivos setor
de contabilidad e orçam nto para, com base nas despe a ' liquidada ,
apurarem os custos e resultados da. ações e programas estabelecidos.

? 10 - s custos e re ultados apurado ser ã apr entados em
relatórios ernestrais, que permanecerão à dispo ição da ociedade em geral
e da in. tituiç õe encarregada do control ext rno, e pecificando, por tipo
de servi o prestado à comunidade, inclusive o de natureza administrati a,
valores unitári . e alores globai .

*2° - Os relatórios de que trata o ~ 10 conterão, ainda. avaliação dos
re sultad alcançado. e sua comparação com a metas pr vista. para
período .

Art. 18 - Na realização de açõe de c mpet ência do Município.
poderá este adotar a - trat égia de transferir re urso a in tituições priva la
em fins lucrativos desde que especificamente autorizada em lei municipal

e cja firmado con ênio, aju te ou congénere, pelo qual fiquem claramente
definidos os deveres e obrigações de cada parte, a forma e os prazos para
pre taçã de ntas.

* 1° - No caso de tran ferências a pessoa físicas, exigir-se- à,
i zualrnente, autorização em lei e pecífica que tenha p r finalidade a
regulamentação pela qual essas transferências serão efetuadas, ainda que
por meio de onces ão de empré timo ou financiamento.

*20
- /\ regra de que trata o • 'OpUI ". aplica- e a transferência a

in tituiç ões pública inculadas à União, ao E tado ou a outr município .

Art. 19 - Fiea o Executivo autorizado a arcar com a despesas de
rc pon abilidade de outra e fera do P der Públ ico, d de que firmado
re pectivos convênio ', termos de acordo, aju 'te ou cong ênerc e haja
re ur os orçamentário di ponívei .

Par ágrafo único - A cessão de funcionário para outras e 'feras de
go erno independem do cumprimento das exigência do "caput ", de de
que não ejam admitidos para esse fim específico, sal o e para realizar
ati idades em que o município tenha re ponsabilidaele olidária com outr s
entes ela Federação , m e pecial nas área ele ducaç ã , saúde a. i tên ia
social.

Art. 20 - Para fin: do disposto no art. 16, *3°, da Lei .omplcmentar
Federal n° 101, de 4 de maio de 2000. consideram-r e irrele ante as
despesa realizadas até o alor de R 8.000,00 (oito mil reais) no ca o de
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aqui iç ão de ben ou prestaçào de erviço e de R 15 .000 00 (quinze mil
reais) no caso de realização de obras públicas ou serviços de engenharia.

Capítulo I

DA. DI SPOSiÇÕES FIN I E T R .'ITÓRIA '

Art. 21 - . e a lei orçamentária nã for publicada até o último dia do
exercício de 200 - fica aut rizada a realiza ão da despe as até o limite
mensal de um doze avos de cada programa da propo ta original remetida ao
Legi lati o, enquanto a respectiva lei não for promulgada.

* 10 Con iderar-se-á antecipação d crédito à conta da lei
orçamentária a utilização do. recur o aut rizada ne te arti 'o.

§ 2° - Os aidos negativos eventua lmente apurados em virtude de
emenda apre entada ao pr jeto de 1-i de orçamento no Legi lati o e do
procedimento previsto neste artigo serão ajustado por decreto do Poder
Executi o, ap ó publicação da lei orçamentária, por interm .dio da abertura
de créditos suplementare ou especiais, mediante remanejamento de
dotações desde que não eja po si el a reapropriação da de pe a
executada. .

Art. 22 - e tabelecimento da meta. e prioridad da
administração municipal para o exercício de 2006 de acordo com o
di posto no art. 165 : 2°, da Con nituiç ão, far-se- á, e .cepcionalmente, no
âmbito do Plano Plurianual do período 2006/2009 , cujo projeto de lei erá
remetido à Câmara Municipal no prazo fi ad no AD T F deral, art. 3 . .
')0 ' . r_ , IIlCISO .

Art. 23 - Integram e la Lei o Anexo I e o Anex II , o pnmeiro
composto pelas Tabelas nOs I a 9.

Art. 24 - E ta L i entra em igor na data de sua publicação.

Agudo , Odejunho de 2005.

JO 'E CARLOS OCTAVJANl

Prefeito Municipal.
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PREFEITURA MUNICIPAL ------,
AGUDOS

aq uisição de ben s ou prestação de serviços e de R$ IS.000,00 (quinze mil
reais) no caso de realizaç ão de obras públicas Oll serviços de enge nharia.

Capítulo VI

DAS DISI'OSIÇÓF:S FINAIS F: TRANSITÓRIAS

Art. 21 - Se a lei orçamentária não for publicada até o último dia do
exe reieio de 200S, fica autorizada a realização das despesas até o limite
mensal de um doze avo s de cada programa da proposta origi nal remetida ao
Legislativo, enquanto a respectiva lei não for promulgada.

* 10 Considerar-se- à anteci pação de cr édito à conta da le i
orçamentária a util ização dos recursos autorizada neste artigo .

§ 2° - O s saldos negativos eventualmente apurados cm virtude de
emendas apresentadas ao projeto de lei de orçamento no Legislativo e do
procedimento previsto neste artigo serão aj ustados por decreto do Poder
Executivo, após publicação da lei orça mentár ia, por interm édio da abertura
de créditos suplementares ou espec iais, mediant e remanejarnento de
dotações, desde que não sej a possive l a rcapropriação das despesas
executadas .

Art 22 - O estabe lecimento das metas c prio ridades da
administração munici pal para o exercício de 2006, de acordo com o
disposto no art . 16S, *2", da Constituição , far-se- á, excepc ionalmente, no
âmbito do Plano Plurianual do periodo 2006/2009, cujo projeto de lei ser á
remetido à Câmara Municipa l no prazo fixado no ADCT Federal, art. 3S, *
2°, inc iso I.

Art . 23 - Integram esta Lei o Anexo I e o Anexo II, o primeiro
enmposlo pelas Tabelas nOs I a 9.

Art. 24 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Agudos, 30 de j unho de 200S.

l llX<
JOSE C ~LOS I VIAN I

Pre eito nici pal.
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PREFEITURA MUNICIPAL ---;
A G U D O S

L EI nO3.S46 DE 3U DE .II J'" 110 DE l .UUS.

Estabelece as dirctrizcs a serem observadas
na el aboração da le i orçamentár ia do
Município para o exercício de 200(l c dú
outras providências.

JOSt: C A R LO S O CT,\VIANI, Prefe ito Munic ipa l de Agudos.
Estado de São Paulo. faz saber que a Câmara Municipal aprovou c ele
sanciona c promu lga a seguinte LE I:

Cap itu lo I

IlAS DlS I' O SI Ç Ó ES PRELl i\I1 NAR ES

Art . 1° - De acordo co m a Constituição Federal . esta Lei fixa as
diretrizes orçamentárias do Município para o exerc ício de 2006, orienta a
elaboração da respect iva lei o rçame ntári a anual. d isp õe sobre as a lteraç ões
na le gislação tributári a. regula o aumento de de spesa s com pessoal c atende
as normas da Le i Comple menta r Federa l n" 101, de 4 de ma io de 2000 .

Art . 2° - As normas contidas nesta Lei a lcança m todos os órg ãos da
adm ini stração d ircta dos Poderes Executivo c Legislativo.

Ca pitulo II

Ot\S O R IENTAÇÕES I' ARA E LA IIO R A( :Ao Dt\ LEI
O RÇ AM E NTÁRIA

Art 30
- As metas de resultados fiscai s do Mu nic ípio para o e xercíc io

de 2006 são as es tabe lecida s no Anexo I, denominad o Ane xo de Melas
Fiscais. integrant e desta Lei, desdobrado em :

I. Tabe la I - Metas Anuai s:

II. Tabe la 2 - Ava lia ção do C umprimento da s Melas Fiscais do
Exercí cio Anterio r:

III. Tabela 3 - Metas Fisca is Atuai s Comparadas com as Fixadas nos
Três Exerc ícios Ante rio res:

IV. Ta be la 4 - Evolução do Patrim ônio Liquido:

V. Tabela 5 - Orige m e Aplica ção dos Recursos O btidos co m a
Alienação de Ati vos;

VI. Tabela 6 - Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS:
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VII. Tabe la 7 - Projcç ão Atuarial do RPPS;

VIII. Tabela 8 - Estimativa c Co mpe nsação da Renúncia de Receita .

IX. Tabela 9 - Margem de Expansão das Despesas Obri gatórias de
Car áter Cont inuado.

Art. ·r' - Os pass ivos contingent es e outros riscos capazes de a fcta r as
contas públicas estão avaliados no Anex o II. den ominado Dcmousuati vo
de Riscos Fiscais c Providências, em que são informadas as medidas a
serem adotadas pelo Pode r Exec utivo caso venham a se co ncretizar.

Parágrafo único - Para os fins deste a rtigo. con sideram-se passivos
contingentes c outros riscos fiscais possíveis obrigações presentes. cuja
existência será confirmada somente pela ocorrê ncia ou não de um ou mais
eventos futuros, que não estejam totalmente sob co ntro le do município .

Art. 5° - Os valore s apresentados nos ane xos de que tratam os an s . Y' c
4° estão expressos em milhares de reais, em consonância com as regras
estabelecidas pela Secreta ria do Tesouro Nac ional. órgão do Mini stério da
Fazenda.

Art. 6° • A lei orçamentaria não consignará recursos para inicio de
novos projetos se não estiverem adequadamente atendidos os proje tes em
andamento e conte mpladas as despesas de conservação do patrimônio
público.

*1° - A regra constante do "caput " deste a rtigo aplica-se no âmbito de
cada font e de recu rsos, co nforme vinculações legalm ente estahelecidas .

§ 2° - Entende-se por adequadamente atendidos os projctos cuja
alocação de rec ursos orçamentários esteja compatível com os cronogramas
tisico-fi nanceiros pactuados e cm vigência.

Art. 7" - A Mesa da Câmara Municipal elaborará sua proposta
orçamentária c a remeterá ao Executivo até o dia 3 1 de agosto de 2() ()5 .

Par ágrafo único - O Executivo encaminhará à Câ mara Municipal, até
trinta dias antes do prazo fixado no "caput ", os estudos c estimativas das
receitas para o exe rc ício de 2006, incl usive da receita co rrente liquida.
acompanhado s das respectivas memórias de calculo .

Art. 8° - Â lei orçamenta ria poderá conter reserva de co ntingê ncia .
desdobradas para atender às seguintes finalid ades:

I. Cobertura de créd itos adicionais suplementares :

II. Atender passivos co ntingentes e outros riscos c eventos fiscai s
imprevi stos:
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§ ) 0 _ A reserva de contingência de que trata o inciso II do " C(//, II I " será
fixada cm, no máx imo. .1 % (três por cento) da receita corrente líqu ida c sua
utilizaç ão dar-se- à mediante crédi tos adicionais abertos à sua co nta .

§ 2° - Na hipótese de ficar demonstrado que ti reserva de co nting ência
de q ue trata o inci so" do "caput " não precisara ser uti lizad a para sua
fina lidade. no todo a li cm parte. o Chefe do Exec utivo poder á lan çar mão
de seu saldo para dar cobertura a o utros créditos adiciona is legalmente
autorizados.

Art. 9° - A lei orça mentári a poderá co nter " slIp er m 'l1" o rça ment ário co m
a fina lidade de proporcionar a rea lização de aj uste das contas munici pai s .

Parágrafo único - Se, no decorrer do exercí cio. for obtido o ajuste das
contas munici pa is sem a necess idade de ut iliza çâo integral do " ,\"11/'(' 1'(11' / ( '

orçamentário, poderá o Exec ut ivo fazer uso do va lor remane scente para a
abertura de créd itos ad ic io na is, mediante au to rização espe cí fica da Câ mara
Municipal , cujo projeto deve rá estar acompanha do de relatóri o pe lo qual se
comprove a obten ção do ajuste almejado.

Ca pitulo III

DAS DI SPO SI Ç Ü ES SOBRE A LTE RAÇÜ ES NA L EGISLA( '''O
T IU 8 lJTA R IA

1\11 . 10 - O Exec ut ivo encaminhará ao Legis lat ivo , q uando prec iso ,
projeta s de le i propondo alterações na legislaç ão . inclusi ve na qu e di sp õe
sobre tributos muni cipai s, se necessárias ii preservação do eq uilíhrio das
contas públicas e à gera ção de recursos pa ra inve st ime ntos o u. ainda. para a
manutenção ou a mp liação da s atividade s próprias do munic ípio.

Art . I I - Todo projeto de le i versando so bre concessão de ani sti a.
remissão, subs íd io , crédito pres umi do, conc essão de ise nção e m car átcr não
gera l, a lteração de aliquota o u modificação de base de cálculo q ue im pli q ue
redução d iscriminada de tribu to s o u contribuições e o utros be ne fíc ios q ue
correspondam a tratamento difere nc iado. deverá ate nde r ao d isposto no art .
14 da Lei Complementar Federa l n° 10 \ . de 4 de ma io de 2000. deve ndo
ser instruido com demonstrat ivo evide nciando q ue não serão aforadas as
metas de result ad o nominal c primári o .

Paragrafo único - Não se sujeita m às regras 00 "Cl1p 1l1 " a s imples
homologação de pedidos de ise nção. remissão ou anisti a apresentados com
base na legislação municipal preexiste nte.

C a pitu lo IV

DAS ()I SPO SI Ç Ô ES R E L ATI VAS ÀS I>ESI'ESAS C O ;\I P ESSOAL
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Art. 12 - Desde que observada a legislação vigente, respeit ad os os
limites previstos nos arts . 20 c 22. parágrafo único. da I.ci Co mpleme ntar
Federal n" 101. de 4 de maio de 2000 e cumpridas as ex igê nc ias pre vistas
nos arts . 16 e 17 do referido dipl om a legal. fi ca aut ori z..ado o alime nto da
despesa com pessoa l para :

I. Concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração.
revisão geral anual de vencimentos, criaç ão de cargos. empregos c
funções 0 11 a lteração de estruturas de carreiras:

II. Admissão de pessoal ou contratação a qualqu er titulo .

§ 10 - Os aumentos de despesa de que trata este art igo so mente poderão
ocorrer se houver:

I. Prévi a dotação orçamentária sufic ie nte para atender ás projcçõcs de
despesa de pessoal c aos acréscimos dela decorrentes:

II. Lei específica para as hipóteses previstas 110 inc iso I, do " (,Ol' lI f ";

III. Observ ância da legislação vigente, no caso do inciso II.

§ 2° - Est;:10 a sa lvo das regras co ntidas 11 0 § I " a co ncessão de
vantage ns já pre vistas na legislação pertinent e. de carútcr merament e
homologatório .

§ ) 0 _ No caso do Poder Legislati vo, deverão ser obedec idos,
adiciona lmente, os limites fixados nos art s. 29 e 29-Â da Constiruição
Federal.

A rt . I} - Na hi p ótese de ser atingido o limite prudencia l de que trata o
art. 22 da Lei Complementar Federal n° 101. de 4 de maio de 2000. a
contratação de horas extras somente poderá ocorre r nos casos de
calam idade p ública, na execução de programas cmergcnc iais de saúde
pública ou em situações de extrema gravidade. devidame nte reconh ecida
pelo respectivo Chefe do Poder.

Ca pitulo V

(lAS ORIEi"TAÇÜES RELAT I VAS ,\ EXI':UI(,\O
ORÇAMENTARIA

Art. 14 - AI<: tr inta dias após a publicação da Ic i orçament ária, o
Executivo estabelecerá metas bime strai s para ti realizaç ão das receitas
estimadas .

§ 1<) - Na hipótese de ser constatada , após o encerram ent o de cada
bimestre, frustraç ão na arrecad ação de receitas capaz de comprometer a
obtenção dos result ados nom inal e primário fixados 11 0 Anexo de Metas
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Fisca is, por atos a serem adorados nos trinta dias subsequentes. o Exec utivo
c o Legislativo de terminarão a limitação de empen ho e movimentaç ão
finan ceira, cm montantes necessários à preserva ção dos resultados
alme jados.

*2° - Na lim itação de empen ho c moviment aç ão finan cei ra . serão
adotados critérios que produ zam o me nor impacto possí ve l nas aç ões de
car áter social, parti cularmen te nas de educação. sa úde c assistênc ia soc ial. c
na compat ibi liza ção dos recu rsos vinculados .

*Y" - Nào serão objeto de limitação de empenho c mo viment açã o
financei ra as de spesas que constituam obriga ções co nstituciona is c legais
do Muni cipio, incl usive as de stinadas ao pagam ent o do serviço da divid a c
prccat órios j udicia is.

§ 40
- A limita ção de em pe nho e moviment aç ão fina nce ira tamhém

será adotada na hipótese de ser necessária a reduç ão de eve ntua l excesso dn
divida consolidada, obedecendo -se ao que d isp õe o art . J I do l.ei
Comp lementar Federal n" 101 , de 4 de maio de 2000 .

*50 - Na ocorrência de ca lamidade pública. serão dispen sadas a
obtenção tios result ados fisca is programados e a limita ção de empenho
enquanto perdurar essa situação, nos term os do disposto no art ()5 da l.e i
Co mp lemcnta r Federa l n° 10 I. de 4 de maio de 2000 .

i\ rt . 15 - 1\ limitação de empenho e movimentaç ão fina nce ira de q ue
trata o art. 14. * J li, poderá ser suspensa, no todo ou em parl e. caso a
situação de frustraç ão na arrecada ção de receitas se reverta nos himcstre s
seg uintes.

Art . 16 - No mcsmo prazo previsto no " caput " do art . 1,1. o Poder
Exec utivo estabelecerá a programa ção finance ira e o cronograma mensa l de
desembolso. de 1110do a compatibilizar a rea lização de despesas ao cfct ivo
ingre sso das receitas municipais,

§ 10 - O cronograma de que tra ta este artigo dar á pr ioridade ao
pagamento de despesas obrigatórias do Município em relação ás o utras
despesas de car átcr continuado .

§ ..~o _ O repa sse til: recu rsos financeiros do Exec utivo para ()
Leg is lativo far á parte da progra mação finan ceira c do cronograma de que
trata este artigo. deven do ocorrer lia form a de duodécimos a serem pagos
até o dia 20 de cada mês.

/\11 . 17 - Poro atender o disposto IlO art . 'I". I, "c", ua l.c i
Complemc ntar Federal n" IOI, de 4 de maio de 2000, os chefes dos Poderes
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Executivo c Legislativo adot arào providências junto aos respectivos sctorcs
de contabilidade c orça mento para, com base nas despesas liquidadas.
apurarem os custos c rcsuhados das aç ões c programas estabe lecidos .

§ 1° - Os custos c resultados apurados serão apre sentados cm
relatórios semestrais, que perm anecerão à disposiç ão da sociedade cm geral
e das instituições encarregadas do controle externo, especifica ndo, por tipo
de serviço prestado ii comunidade, inclusive os de natureza administra tiva.
valores unitários c valores globais.

*2° - Os relatórios de que trata o § 10 conterão, aind a. avaliação dos
resultados alcançados c sua co mparação com as metas previ sta s para o
período.

Art. IX - Na real ização de aç ões de competênc ia do Mu nicípio ,
poderá este adotar a estrat égia de tran sferir recursos a instituições privadas
sem fins lucrat ivos. desde que especificamente autorizada em lei municipa l
e seja firmado convênio, ajuste ou congênerc , pelo qual fiquem claramente
definidos os deveres c obrigações de cada parte. a forma e os prazos para
prestaç ão de conta s.

§ 1° - No caso de transferências a pessoas fí sicas, exigir-se-à,
igualmente, auto rizaç ão cm lei específica que tenha por finalidade a
regulamenta ção pela qua l essas transferências serão cfetuadas, ainda que
por meio de concessão de empréstimo ou financia mento.

§ 2° - A regra de que trata o "caput ". aplica-se a transferências a
instituições púb licas vinculadas à União, ao Estado ou a outro mumcipi o

An . 19 - Fica o Executivo autorizado a arcar CO Ill as despesas de
responsabilidade de outras esfera s do Poder Público, desde que firmados os
respectivos convênios, termos de acordo. ajuste ou congénere c haia
recursos orçament ários dispon íveis.

Par ágra fo único - A cessão de funci on ários para outras esferas de
governo indepcndem do cumprimento das exigências do "cap""', desde
que não sejam admitidos para esse fim especifico, salvo se para rea lizar
atividades em que o mun icípio tenha respon sab ilidade solidaria com outros
entes da Federação, cm espec ial nas áreas de educação, saúde c assistência
social.

Art. 20 - Para fins do disposto no art. 16, *3°, da Lei Complementar
Federal n° 10 1, dc 4 de maio de 2000, consideram-se irrelevantes as
despesas realizadas até o valor dc RS 8.000,00 (oito mil reai s) 110 caso de
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aquisição de ben s ou prcsta çâo de se rviços c de RS 15.000.00 (q uinze uul
reai s ) no caso de rea liza ção de obras públicas ou serviços de engenharia .

C a pitu lo V I

()AS Dl SI'OSIÇ Ü ES FINA IS E T RANS IT Ú R IAS

Ar1 . 21 - Se a Ici orçamentária não fo r pub licada até o ultimo dia do
exercício de 2005. fi ca autorizada a realização das despesas até o lim ite
mensa l de um doze avos de cada programa da proposta origi na l remetida ao
Legis lativo. enqua nto a respecti va lei não for promu lgada .

§ I" Considerar-se-a antecipação de cr éd ito Ú co nta da le i
orçamentar ia a util ização dos recursos autorizada neste arti go .

§ 2° - Os saldos negati vos eventua lmente apurados cm virtude de
emendas aprese ntadas ao projeto de lei de orçam ent o no Le gis lati vo e do
proced imento previsto neste artigo serào aj ustados por decreto do Poder
Executivo. após publica ção da lei o rçamentária , por interm édio da abertura
de créd itos suplementares ou espec iais. mediant e remanejamenlo de
do tações. desde que nào seja possível a rcapropriaçào das despesas
executadas .

Art . 22 O estabelec ime nto das metas c prioridade s da
admini straç ão municipal para o exercício de 2006, de acordo co m o
disposto TIO art. Iú5. ~ 2". da Constituição. far- sc- á, excepcionalmente. no
âmbito do Plano Plunanua l do período 2006/2009 , cujo projeto de lei ser;'
remetido à C âmara Municipal no prazo fixado no A[)CT Fede ra l. art. 35. *
2°. inci so r.

At1. 23 - Integram esta Le i o Anexo I c o Ane xo II. o pru ueiro
composto pelas Tabelas ,{'s I a 9.

Ar1 . 24 - Esta Le i ent ra cm vigor na da ta de sua publicaç ão.

Agudos. 30 de junho de 2005 _
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